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ATA DA 25' SESSÃO DA I REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE 2016 DO 6°
CORPO DE CONSELHEIROS DO CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM
RADIOLOGIA, REALIZADA NO DIA 06 DE MAIO DE 2016.

I Às doze horas e quarenta minutos do dia seis do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, na
2 sede do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia, sito no SRTVN, Quadra 70 I, Bloco 1',
3 Edifício Brasília Rádio Center, Salas 2.060/2.062, Brasília, Distrito Federal, realizou-se a
4 Vigésima Quinta Sessão da I Reunião Plenária Extraordinária de 2016 do 6° Corpo de
5 Conselheiros do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia. Presentes os Conselheiros
6 Efetivos: Conselheira TR. Valdelice Teodoro - Presidente; Conselheiro TR. Haroldo Felix da
7 Silva - Secretário, Conselheiro TNR. Abelardo Raimundo de Souza - Tesoureiro; TR. Antônio
8 Ubirajara Velho Gomes Jardim, TR. Valtenis Aguiar Melo, TR. Júlio César dos Santos, TR.
90ldemir Lopes Félix, TR. José Paixão de Novaes e os Conselheiros Suplentes: TR. Alceu

10 Gaulke, com direito a voz e a voto, em substituição ao Conselheiro Efetivo TR. Fontaine de
Ii Araújo Silva e o TR. Adriano Célio Dias, com direito a voz e sem direito na forma regimental.
12 Convidado do CONTER, o Diretor Secretário do CRTR 13' Região - TR. Luciano Guedes, com
13 direito a voz e sem direito a voto na forma regimental. DA PAUTA: PROCESSO RECURSO
14 CONTER N°. 001/2016, REFERENTE AO RECURSO INTERPOSTO CONTRA
15 DECISÃO DO CRTR OS' REGIÃO, TENDO COMO INTERESSADO O SR. .JULIANO
16.JOSÉ NUNES. Conselheiro Relator TR. Alceu Gaulke. Dando continuidade a Diretora
J 7 Presidente apresenta o objeto da pauta, passando a palavra ao Conselheiro ora designado, para
18 leitura do parecer, o qual se manifestou como segue: "Nos aulos do processo em queslão é
19possível verificar que o inleressado prolocolou seu pedido de recurso ao CONTER.
20lempesfivamenle, em 16.12.2015 (/1.5), lendo em visla que não excedeu o prazo de 30 dias
21 concedido conforme fi. 055, ademais se conslala que o processo jái conduzido com as devidas
22 caulelas procedimenlais, assegurando o exercício da ampla defesa e conlradifório ao
23 inleressado. Desse modo, esle Relalor enlende que o presenle processo se enconlra devidamen/~
24 instruído e, que o recurso adminislrativo cumpre os requisifos de admissibilidade devendo ser '
25 conhecido para análise do mérifo questionado. Quanto ao recurso inlerposlo, verifica-se que o
26 inleressado realizou um requerimento simples objetivando uma nova análise de seu caso pelo ~
27 CONTER, assim /1(10 houve nenhuma alegação de matéria prejudicial de mérifo que requeira a ~
28 manifestação preliminar desle Relalor. O que jimdamenla o recurso é matéria exclusiva de
29 mérifo administralivo, pois se trata da irresignação do inleressado com o fato de o CRTR 5°
30 Região ter indeferido seu pedido de transferência sendo que ele se enCOnlrava inscrifo e ativo no
31 CRTR 10" Regiüo, que, inclusive, deferiu sua Iransjerência conforme fi. 045. A situação
32 apresentada demonstra a exislência de um conflifo de posicionamentos enlre dois Regionais
33 (CRTR 5" Regiüo e CRTR lO" Região) no que tange a transferência do inleressado. Porlanto este
34 Relator após análise e decisão quanto ao caso com a devida razoabilidade, cumpre lecer as

. 35 ~:J/s consideraçcies: A Resolução ~NTER nO 12/2006 é a que regulamenta o pedi(dO de ~
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36 tramferência e, em seu artigo 5° ela restringiu o deferimento ou não da tramferência a análise
37 exclusiva quanto a regularização de débitos. Assim, seguindo a literalidade da referida
38 resolução, o CRTR 5° Região realizou lIIna análise além de sua competência, pois em sede de
39 pedido de tramferência, não poderia analisar os requisitos de inscrição que já se encontrava
40 deferida e ativa. Todavia, não é possivel olvidar que o CRTR 5" Regicio não deferiu a
41 transferência por ter constatado notório descumprimento ao artigo 4° da Lei n° 7.394/85, pois o
42 interessado mio possuia o 2" grau completo quando do deferimento da inscrição profissional
43 pelo CRTR 10° Região. A Lei nO9.784/99, que regula o processo administrativo, estabelece em
44 seu artigo 53 que a Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vicio de
45 legalidade. No presente caso, frente ao descumprimento do art. 4°, .~ 2" da Lei nO 7.394/85, há
46 um vício de legalidade no deferimento da inscrição profissional do interessado, porém como o
47 CRTR lO" Região foi o que decidiu pelo deferimento da inscrição, entendemos que seria sua a
48 competência para anular tal alo, o que foge a deliberação do CONTER em sede recursal.
49 ressaltando-se que esta anulação envolve riscos pelo fato de a situação do interessado já estar
50 consolidada a quase um ano. Da maneira como se encontra a situação do interessado, que está
51 inscrito e ativo no CRTR 10° Região e, considerando o pedido recursal contra o CRTR 5"
52 Região, embora este Relator compreenda que houve o descumprimento da Lei quando do
53 deferimento da inscrição profissional, entendemos que a análise dos requisitos da inscrição no
54 momento do pedido de transferência é uma análise que não compete ao CRTR 5" Região, sendo,
55 inclusive, extemporânea, ou seja, fora do tempo especíjico, o que torna temerário o
56 indeferimento da transferência por restringir a atuação profissional que ainda está consolidada
57 pelo CRTR lO" Região. Diante o exposto, VOTO pelo PROVIMENTO do recurso apresentado. "
58 Após discussão, posto em votação decidiu-se por 08 (oito) votos pelo DEFERIMENTO do
59 recurso interposto, nos moldes do parecer do relator. Nada mais a tratar às doze horas e quarenta
60 e cinco minutos, foi encerrada a sessão e lavrada a presente Ata, que após lida e aprovada será
61 assinada por mim, Diretor Secretário Conselheiro TR. Haroldo Felix da Silva, pela Diretora
62 Presidente, TR. Valdelice Teodoro, pelo Diretor Tesoureiro Conselheiro TNR. Abelardo
63 Raimundo de Souza e por todos os Conselheiros participantes do Plenário. Brasília, DF, 06 de
64 maio de 20 16.xxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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